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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Getulina, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Getulina 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.getulina.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/getulina
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA
Extrato de Aditamento de Ata de Registro de Preços
ARP nº 008/2025
Contratante: Prefeitura Municipal de Getulina
Detentora da ARP: Soquimica Laboratórios Ltda
Objeto: Aquisição de Curativo Aquacel, Curativo Bota

de Uma, Curativo de Hidrocolóide e hidrogel não estéril.
Fica prorrogada a vigência da presente ARP por mais

12  meses  nos  termos  do  artigo  84,  da  Lei  Federal  nº
14.133, de 01 de abril de 2021.

Valor: R$-187.141,00
Assinatura: 06/02/2026
Mario Tadeu Celestino Ribeiro
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 542
DONIZETE ANTONIO MENDES, Presidente da Câmara

Municipal de Getulina, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE  declarar  facultativo  o  ponto  na  Câmara

Municipal de Getulina, nos dias 16, 17 e 18 de fevereiro de
2026,  respectivamente  segunda-feira,  terça-feira  de
carnaval  e  quarta-feira  de  cinzas.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Câmara  Municipal  de  Getulina,  10  de  fevereiro  de
2026.

DONIZETE ANTONIO MENDES
Presidente da Câmara

Registrada  e  publicada  na  Secretaria  da  Câmara
Municipal de Getulina, em 10 de fevereiro de 2026.

ROGÉRIO SANTANA CALIANI
Diretor de Secretaria
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